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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 

 
Processo Administrativo nº 024/2018 
 
 
1. DO OBJETO: 

1.1.  Aquisição de equipamentos, com a finalidade de implantação de melhoria para coleta e destinação final de 
resíduos sólidos do Município de Santa Cruz/RN, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. Justifica-se a aquisição pretendida, tendo em vista que a frota destinada a realização do serviço é insuficiente 
acarretando sérios problemas para a população e esta nova aquisição visa melhorar a coleta domiciliar, a remoção 
de entulhos, restos de obras, conservação de ruas, bem como visando minimizar a proliferação de doenças 
infectocontagiosas, criando condições favoráveis para melhorar os indicadores epidemiológicos e de saúde do nosso 
município e melhorar o sistema de limpeza pública, bem como reduzir os impactos ambientais. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
3.1. A CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de compras para entrega dos produtos. 
 
3.2. Os produtos serão fornecidos, conforme o caso, de forma parcelada, de acordo com as ordens de compras 
emitidas pela CONTRATANTE. 
 
3.3. Os produtos deverão ser entregues no Município de Santa Cruz/RN, em local a ser determinado pela 
CONTRATANTE. 
 
3.4. As mercadorias contratadas e não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento à CONTRATADA, inclusive 
quanto a sua guarda. 
 
3.5. Quando da entrega, os produtos deverão conter informações do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e ou garantia, conforme o caso, bem como deverão estar em conformidade com as especificações e 
normas técnicas definidas pelo INMETRO e pela ABNT, conforme o caso. 
 
3.6. Os produtos deverão apresentar, conforme o caso, prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a contar 
da data da efetiva entrega. 
 
3.7. As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais 
despesas envolvidas na entrega correrão por conta da CONTRATADA. 
 
3.8. O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por Servidor ou Comissão responsável pela aceitação do 
objeto. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.1. Compete à CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
b) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
c) Proceder ao recebimento dos produtos, atestando a sua qualidade e regularidade perante a proposta financeira 
da CONTRATADA; 
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d) Rejeitar o produto entregue fora das especificações do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 e seus 
anexos, bem como da proposta financeira da CONTRATADA; 
e) Notificar à CONTRATADA, caso seja constatada entrega de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam 
aos critérios de aceitabilidade, para providências de substituição em até 10 (dez) dias; e  
f) Notificar à CONTRATADA, caso haja distorção do produto a ser entregue com o licitado, bem como se houver 
atraso na entrega do mesmo. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. Compete à CONTRATADA: 
a) Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do objeto contratual até o local de entrega, inclusive 
descarga; 
b) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 
c) Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as condições e prazos propostos no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2018 e no Termo de Contrato; 
d) Entregar os produtos dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas, sob pena de responsabilidade 
contratual na forma do “item 20” do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018, salvo caso fortuito ou motivo de 
força maior; 
e) Responsabilizar-se pelo transporte a ser executado, em função da entrega ser de única e total responsabilidade 
da CONTRATADA, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
f) Assumir todas as responsabilidades advindas de omissão caso a CONTRATADA se recuse a cumprir as 
solicitações da CONTRATANTE; 
g) Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a substituí-lo(s), caso não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação durante a vigência do prazo de garantia; 
h) Efetuar a entrega dos produtos, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à 
entrega, de acordo com a especificação e demais condições ora estipuladas; 
i) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem o prazo de vencimento da 
entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
j) Substituir às suas expensas, no todo os produtos em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem 
como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, contados da notificação 
que lhe for entregue oficialmente ou via fax ou e-mail; 
k) Indicar, caso queira, um preposto que responda pela mesma, para acompanhar a conferência dos produtos nos 
quesitos quantidades e integridade; 
l) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais 
e comerciais resultante da contratação; 
m) Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado e no local designado pela CONTRATANTE, acompanhado da 
Nota Fiscal e Declaração de Garantia de Fornecedor, com especificação e quantidade rigorosamente idênticas ao 
discriminado na Ordem de Compra; 
n) Indicar o endereço do fabricante, do fornecedor com o telefone do serviço de atendimento para eventual 
assistência técnica durante o prazo de garantia; 
o) Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, após notificação formal, os produtos 
entregues, que estejam em desacordo com as especificações do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 e 
anexos, ou não aprovados pela CONTRATANTE, ou ainda que apresente vício de qualidade; 
p) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 
estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega 
do objeto; 
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q) RESPONSABILIZAR-SE COM EXCLUSIVIDADE POR TODAS AS DESPESAS RELATIVAS A RETIRADA E 
ENTREGA/DEVOLUÇÃO, À CONTRATANTE, DOS PRODUTOS SUBSTITUÍDOS E OU LEVADOS À REPARO 
APÓS A ENTREGA E DURANTE A VIGÊNCIA DO PRAZO DE GARANTIA; e 
r) Responsabilizar-se no que tange à qualidade das obras, materiais e serviços executados e ou fornecidos, 
conforme o caso, inclusive devendo promover as readequações necessárias, na forma da Lei, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto pretendido (Art. 6º, Inciso XV – 
Portaria Interministerial 507/2011). 
 
6. DO JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
6.1. O julgamento e a adjudicação do objeto deverão ser realizados através do critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM/LOTE. 
 
7. DO PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado pela prestação dos serviços e ou fornecimento dos produtos, conforme a seguir 
especificado: 
a) O faturamento das despesas será realizado conforme especificação na Ordem de Compra/Serviço que deverá ser 
em nome do: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 08.358.889/0001-95, com sede à 
Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN; 
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 
do Setor de Compras e ou Secretaria Municipal de Transporte e Obras Públicas, conforme o caso, acompanhada 
das certidões negativas de débitos referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
c) As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante protocolo de solicitação de cobrança no protocolo do 
Setor de Compras e ou Secretaria Municipal de Transporte e Obras Públicas, conforme o caso, acompanhadas das 
certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando apresentarem incorreções serão devolvidas ao 
CONTRATADO(A), de forma que o seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida para as 
correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
dos pagamentos correspondentes; 
d) O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA; 
e) O pagamento será efetuado a CONTRADA na forma constante no Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/2018 e ainda de acordo com as exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de novembro de 
2016; 
f) Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e aceitação do 
serviço fornecido e ou entrega do produto pela CONTRATADA, este não estiver em ótimo estado de conservação e 
consumo, bem assim de acordo com as especificações estipuladas no Edital da Licitação – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2018; 
g) Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando a 
CONTRATADA for notificada para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrada ou a documentação 
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a 
consequente exclusão da lista classificatória de credores; 
h) A CONTRATADA será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e ou, caso seja 
necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 
liquidação e pagamentos oponíveis a CONTRATADA; 
i) As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município vigente à época 
da avença e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de compra emitidas; 
j) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pela 
CONTRATANTE, será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 
à caderneta de poupança; e 
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k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrente dos serviços 
executados e ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.  
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 
8.1. As despesas com o objeto desta licitação serão custeadas com recursos de Convênio celebrado com o 
FUNADAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA nº 0073/2013, e contrapartida através do FPM, ICMS e Receita 
Tributária Municipal, conforme o caso / Elemento de Despesa: “4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente”. 
 
9. DO PRAZO CONTRATUAL: 
9.1. O prazo de vigência do contrato objeto desta licitação será o prazo de vigência do convênio/contrato de repasse 
celebrado objetivando a execução pretendida, podendo ser prorrogado mediante aditamento, na forma da Lei. 
 
10. DO VALOR ESTIMADO: 
10.1. O valor total estimado para a presente aquisição é de R$ 57.332,30 (cinquenta e sete mil trezentos e trinta e 
dois reais e trinta centavos). 
 
11. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS/LOTES E PREÇOS MÁXIMOS DE REFERÊNCIA: 
11.1. Seguem os itens/lotes contendo a descrição dos produtos a serem adquiridos, com respectivos valores 
estimados (preços máximos de referência) conforme detalhamento abaixo, segundo o Plano de Trabalho do 
Convênio pactuado. 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. TOTAL DO ITEM 

 

Balança Mecânica de Plataforma, fabricada em aço 
carbono SAE 1020, com uma célula de carga mecânica 
conectada à régua de peso, robusta e resistente de fácil 
movimentação no ambiente operacional; Capacidade 
mínima de 1000 Kg; Precisão de 500 gramas; Plataforma 
de 100 x 100 cm; pés reguláveis e antiderrapante, 
certificada pelo ipem/inmetro; garantia da fábrica de 01 
ano. 

Unid. 01 4.665,66 4.665,66 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. TOTAL DO ITEM 

 

Carrinho Plataforma capacidade 800kg, com assoalho 
metálico, com 4 abas removíveis de 600 mm de altura, 
plataforma de 1500 x 800 mm, cabo em T, com altura de 
1000mm, material de estrutura aço carbono, peso do 
produto de no mínimo de 60kg, tipo de roda pneumática 
(pneu e câmara de ar) de 350x8”, pintura a pó 
eletrostática, cor a definir. 

Unid. 03 3.416,66 10.249,98 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. TOTAL DO ITEM 

 

Prensa Hidráulica enfardadeira, vertical, para papel, 
papelão, plásticos, pet e similares, capacidade de 
400Kg/h ou superior, confeccionada em chapas e perfis 
de aço carbono, para fardos de 80Kg, força de 
compactação de 08 toneladas a 130kgf/cm2, caixa de 
prensagem largura de 600mm x altura 950mm x 

Unid. 01 42.416,66 42.416,66 
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profundidade 400mm, com retirada do fardo semi-
automática por cabo de aço, acionamento por motor 
elétrico trifásico 3CV, sistema hidráulico com bomba de 
engrenagens e comando 01 estágio duplo efeito, cilindro 
hidráulico com diâmetro de 3.1/2”, haste 2”, curso 
650mm, visor de nível, manômetro, porta de segurança e 
rodízios de transporte, na cor a definir. 

TOTAL GERAL (R$) 57.332,30 

 
11.3. Os produtos deverão apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, conforme o caso. 
 
11.4. Os produtos deverão estar em conformidades com as especificações e normas técnicas definidas pela ABNT e 
ou INMETRO, conforme o caso. 
 
11.5. Os produtos deverão ser entregues no Município de Santa Cruz/RN, em local a ser determinado pela 
CONTRATANTE. 
 
11.6. As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais 
despesas envolvidas na entrega correrão por conta da CONTRATADA. 
 
11.7. O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por Servidor ou Comissão responsável pela aceitação do 
objeto. 
 
ATENÇÃO: 11.8. Informar na proposta a ser apresentada, a disponibilidade da Assistência Técnica, conforme o 
caso, com profissionais treinados de fábrica, indicando o endereço do fabricante, do fornecedor com o telefone do 
serviço de atendimento para eventual necessidade durante o prazo de garantia. 
 

Santa Cruz/RN, em 19 de janeiro de 2018. 
 
 
 

Carlos Antônio de Pontes 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
     


